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FALECIMENTO DO EXECUTADO
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Nilceia,

Segue e-mail para as devidas providências.  Informar extinção da execução ao TCE.

Faremos juntas esse caso ok?

Localizar a pasta e já digitalizar para inserção no SEI, caso não tenha.

Atenciosamente,

De: Juliana Rizzato Silva <juliana.silva@advocaciageral.mg.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 7 de fevereiro de 2024 16:01
Para: ARE Juiz de Fora <arejuizdefora@advocaciageral.mg.gov.br>
Assunto: RE: extinção da execução fiscal 0030357-20.2016.8.13.0242 - MULTA TCE- FALECIMENTO DO
EXECUTADO
 
Luciana , 

basta comunicar ao TCE para providenciar a baixa. 

Não há inventário e nem informação a respeito de bens. Ainda, o Executado
faleceu antes da citação. O falecimento do executado antes da citação impede
a substituição da CDA, a fim de alterar o polo passivo com inclusão do espólio
ou herdeiros, uma vez que tal ato configuraria modificação do lançamento,
providência não permitida no curso da execução.

Att. 

Juliana Rizzato Silva 
Procuradora do Estado de Minas Gerais 
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De: ARE Juiz de Fora <arejuizdefora@advocaciageral.mg.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 7 de fevereiro de 2024 12:16
Para: Juliana Rizzato Silva <juliana.silva@advocaciageral.mg.gov.br>
Assunto: ENC: extinção da execução fiscal 0030357-20.2016.8.13.0242 - MULTA TCE- FALECIMENTO DO
EXECUTADO
 
Juliana,

por favor nos informe o seguinte:

nesse caso não tem CDA para ser cancelada, certo?  Então deveremos apenas comunicar ao TCE que
a execução fiscal foi extinta por decisão judicial ?

Será habilitado o crédito no Inventário? Ou não ?    Cobrança de 2016 e óbito 2010

Fiquei em dúvida sobre as providências que deveremos adotar no Administrativo ...

Se for apenas Oficio, favor solicitar expedição indicando o teor  pelo e-mail da
arejuizdeforaoficio@advocaciageral... 

Atenciosamente,

De: Juliana Rizzato Silva <juliana.silva@advocaciageral.mg.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 7 de fevereiro de 2024 09:56
Para: ARE Juiz de Fora <arejuizdefora@advocaciageral.mg.gov.br>
Assunto: extinção da execução fiscal 0030357-20.2016.8.13.0242 - MULTA TCE- FALECIMENTO DO EXECUTADO
 
Luciana ,
 
Gentileza providenciar o cumprimento da decisão judicial .
 
 
Att.
 
 
 
Juliana Rizzato Silva
Procuradora do Estado
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